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A presente proposta objetiva disciplinar os processos de licitação sustentável em 

âmbito municipal, complementando a eficácia do Art. 3º da Lei nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações), com redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010. 

Trata-se de promover a "Licitação Sustentável", destinada a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Nesse sentido, pode-se dizer que as compras públicas sustentáveis são o 
procedimento administrativo formal que contribui para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável, mediante a Inserção de critérios sociais, ambientais e econômicos nas 
aquisições de bens, contratações de serviços e execução de obras. 

O termo "Licitação Sustentável" deve ser entendido como o procedimento licitatório que 
ajusta as necessidades da Administração Pública ao inevitável consumo, porém conexo ao 
conceito de desenvolvimento sustentável. 

Trata-se de uma solução para integrar considerações ambientais e sociais em todos os 
estágios do processo da compra e contratação dos agentes públicos (de governo) com o 
objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos. 

Afinal, como bem prevê o art. 225 da Constituição Federal, "Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações". 

Neste ponto, invoca-se o princípio da legalidade e, consequentemente, a vinculação às 
condições do edital para que sejam devidamente estabelecidas as condições de 
sustentabilidade e proteção ambiental no edital licitatório, o que possibilitará aos Poder Público 
cumprir os dispositivos dos artigos 23 e 225 da Constituição Brasileira quando da aquisição de 
bens e serviços. 

O processo licitatório, então, deverá cumprir rigorosamente os princípios 
constitucionais e os específicos da licitação, igualmente observando o princípio da dignidade 
humana, com objetivo no interesse público para a aquisição de bens e serviços para 
Administração Pública. 

Ademais, os critérios de sustentabilidade deverão sempre ser aplicados de forma a não 
violarem os princípios constitucionais elencados no caput do artigo 37 da Constituição da 
República. Ou seja, após a definição do objeto a ser licitado, a licitação deve contemplar os 
requisitos da Administração Pública aliados aos requisitos de sustentabilidade ambiental, pois 
esta, sim, deve ser o princípio norteador do planejamento e execução de seus projetos para 
assegurar o desenvolvimento econômico baseado na sustentabilidade, pois a defesa do meio 
ambiente (inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação) é a ordem expressa no 
artigo 170 da Constituição da República. 

Além dos princípios que regem a Administração Pública, ao processo licitatório será 
imposto, ainda, outros princípios além daqueles inseridos no artigo 37 da Constituição, que 
deverão, necessariamente, ser aplicados sob o mesmo prisma da sustentabilidade. A saber, 
entre outros pertinentes ao ato administrativo, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo. 



Após a implementação de conceito e legislação específica sobre o tema, não há mais 
que se falar simplesmente em menor preço, mas sim, em melhor compra. Sob este prisma, 
buscar-se-á sempre a obtenção de resultados positivos, via medições de qualidade e 
desempenho, com percepção homogeneizada de demanda e analise do ciclo de vida. 

Preço passa a ser um conceito relativizado, posto que nem sempre o mais barato 
significará melhor compra, tanto em questões de gastos como em cláusulas ambientais, sendo, 
então o objetivo da administração pública municipal, na seleção da proposta mais vantajosa ao 
interesse público, não apenas o preço, mas principalmente a qualidade, o custo com a 
utilização e a coerência do dever do Poder Público de proteção ao meio ambiente, concernente 
à política de desenvolvimento sustentável. 

Destarte, a licitação sustentável surge como uma ferramenta inovadora na 
administração pública, visando o incentivo à produção sustentável no país, agregando suporte 
ao desenvolvimento sustentável do mesmo, com políticas globais dirigida à proteção ambiental 
e a seguridade econômica e social. 

A licitação sustentável cumpre seu papel de forte instrumento de metamorfose dos 
hábitos da iniciativa privada, posto que, por não ser ato discricionário, mas uma 
obrigatoriedade do administrador público frente aos preceitos constitucionais, impõe aos 
licitantes as iniciativas servis à finalidade de consumo/desenvolvimento sustentável e 
consequente preservação dos recursos necessários à sobrevivência e desenvolvimento das 
gerações futuras. 

Destaca-se que a Administração Pública está entre as maiores contratantes do país, 
capaz de alvitrar novas práticas no mercado consumidor e instituir formas inovadoras de 
produção. 

Enfim, a Licitação Sustentável é o instrumento capaz de posicionar a Administração 
Pública em prol da sustentabilidade ambiental. 

A presente proposta considera que poder de compra estatal é indiscutível e sua 
utilização para objetivos sócio-econômicos e ambientais pode e deve promover do 
desenvolvimento nacional sustentável, tal como previsto no art. 39 da Lei de Licitações. 

Esta proposta contempla os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 
2030 da ONU de nºs 3 (Boa saúde e Bem-estar), 7 (Energia acessível e limpa), 8 (Trabalho 
decente e Crescimento econômico), 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura), 11 (Cidades e 
Comunidades Sustentáveis), 13 (Ação contra a mudança global do clima) e, 
fundamentalmente, 12 (Consumo e Produção Responsáveis). 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/10/2017, p. 271 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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